
 
 

Associação criminosa/ Tráfico de estupefacientes 

 

O Ministério Público, no Departamento Central de Investigação e Ação Penal 

(DCIAP), deduziu acusação contra 4 (quatro) arguidos imputando-lhes a 

prática dos crimes de associação criminosa e de tráfico de estupefacientes 

agravado. 

 

De acordo com a acusação, os arguidos planearam e conseguiram proceder 

à introdução de cocaína em Portugal, desde a República Dominicana, 

dissimulando tal produto de natureza estupefaciente no interior de caixas de 

ananases e papaias. 

  

A cocaína era proveniente da América Central (Costa Rica), destinando-se a 

uma empresa importadora, com sede na zona de Aveiro. 

 

No decurso da investigação foi apreendida cocaína com um peso liquido total 

de 277,379 Kg (duzentos e setenta e sete quilos, trezentos e setenta e nove 

gramas). 

 

Em relação a dois dos arguidos, o Ministério Público procedeu à liquidação 

de património incongruente para efeitos de perda alargada no montante 

global de 32100,00 euros (trinta e dois mil e cem euros), tendo sido arrestada 

uma participação social e uma quantia em numerário para garantia do 

pagamento do valor apurado. 

 

Todos os arguidos encontram-se a aguardar julgamento em prisão 

preventiva. 

 

O Ministério Público dirigiu a investigação, coadjuvado pela Polícia Judiciária.  
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